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SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2Ll2024

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de março de202l.

Ao tempo em que expÍessamos nossos cordiais cumprimentos, vimos por intermédio deste
encamiúar as propostas de preços, ata de julgamento, o recurso apresentado, referente ao Pregão
Eletrônico 001n021 com o objeto: futura e eventual contrâtação de empresa para prestação de
serviço de publicações em avisos de licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo
Antônio do Leste, em Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Mato Grosso, Diário
OÍicial do Estado D.O.E., e Diário OÍicial da União @.O.U,), à medida que se faz necessário
tornar público tais atos, para eventual emissão de parecerjurídico que servirá de apoio para tomada
de decisão do mesmo, e sendo necessário está a disposição neste setoÍ o pÍocesso fisico integral para
consulta.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

tnrtú/ il
MATOS DA SILVA

Pregoeiro

À rL^Jo
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Oficio no 005l202llCPL
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Á Assessoria Jurídica
Sr." Joao Pedro Ramos de Oliveira

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Atenciosamente,
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W8]VI PUBLI

AO MUNICiPIO DE §ANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT

AO ILMO. SR, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO,

Ref: RECURSO ADMINISTRATIVO

- PREGÃO ELETRôNICO N'01/2021 (Processo Administrativo n.o 00212021)

A W&M PLIBLICIDADE LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o no 0l.527.405/000145, com sede à Av. Augusto de Lima, 233, Conjunto 1208, Centro, Belo

Horizonte/lvlG, CEP: 30.190-000, por sua sócia e administradora, MIRNA MARTINS DE CARVALHO, brasilcira,

divorciada, admioistradora de smpresas e jornalista devidamente inscrita no CPF sob o n' 955.31E.076-00, domiciliada na

\-, Av. Augusto de Lima, no. 233, conjunto 120E, bairo Centro, Belo Horizonte, CEP: 30190-000, Minas Gerais, yem! §om

fulcÍo no aÍt. 4', da Lei 10.520/02, interpor

RECURSO

çm face da decisão que acolheu a proposta dos licitantçs IDEAL AGÊNCIA DE PUBLICAÇÔE§ EIRELI;

DEPARTA]ITENTO PUBLICAÇÔES BRÂ§ILIA LTDA. ME; K3 COMÉRCTO VAREJISTA DE JORNAIS,

REVTSTAS E OUTRÁS PUBLICAÇÔES LTDA. ME; PHABRICA PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E

PROPAGANDA LTDA. EPP; GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. EPP, todas devidrmente

qualificadas nos autos do processo licitatório em epígrafe, os mesmos fundamentos que afetam a proposta da licitante

declarada vencedora aplicam-se as demais recorridas (classificada em sequência), pelas razões de direito a seguir aÍiculadas:

I DOS FATOS E FUNDAMENTOS JTIRiDICOS

Pregão, na comento tem por objeto

Superada a etapa de lances. a licitante recorrida foi declarada vencedora.

Todavia, os lances por ela ofertados para veiculaçâo de matéÍias € atos oficiais no Dirário Oficial da Udão, são

manifestamente inexequíveis. Em apreço ao princípio da economia processual, visando a çoncentração de atos, a recorrcnte

aduz que o mesmo aÍgumento serve paÍa desclassificar a propostâ das demais recorridas, conforme restará comprovado a

seguir:

Vale ressaltar que o preço de custo é tabelado oelo órqão público de lmorensa- de sorte que o custo por centimetro na

coluna para publicação no DOU é de RS 33,04 (trintâ c três reais e quatro centavos), conforme tabela anexada. POR

\

r**
Í

Av. AWUslo de Lirno, no 233. corlunto 1208, Cemro, CEP 3O19O OOO Bdo rcrizonte N/irlos Gerois
fone/fox (31) 3""6.92A4 1322A.967A l3?227622- eÍnoil; wmgJblbp@gmoil.csn I site: ogenciowm.corn.bí
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a publicação de atos oficiais (publicidade legal) em jornais, confoÍme determioa o aÍ. 21, da Lei n. 8.666/93.
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SOB PENA DE CRIME FISCAL.

Sendo assim, D. Pregoeira, repare nos preços praticados, com o detalhamento d€ todas as aliquotâs dos tribúos que

pesam sob a prestação de serviços de publicidade legal.

Diário OÍlchl ds Uniâo:

- Preço IAELAE de Publicação no DOU: R$ 33.04

Tributos: - IRPJ (alíquota de 4,8%); - CSLL (aliquora de 2,88%); - PIS (alíquora de 0,65%); - COFINS (alíquota de 3,00%); -

ISSQN (alíquoto de 3,00% - BH) G 5,00o/o (outros Municípios).

Ora, o simples demonstÍativo acima sustenta a inerequibilidade dos preços do licitânte declârado vetrcedor e

ofertântes subsequentes. A única pÍoposta apta a atendcr o Edital foi apresentada por esta reconente, no valor de R$ 39,64

(tÍinta e oove reais e sessenta e quatÍo ceotavos).

Os licitantes que ofeíamm as propostas classificadas entre o primeiro e quinto lugares terão prejuízo pârâ publicar

os 2.100 (dois mil e cem) centímetros de colunâ no DOU, isso se for levado em considerando aoenas diferenca entre o valor

de custo e o valor ofeíado.

Pasmem, além de nâo obter netrhum lucro, deverão "TIRAR DO PRÓPRIO BOLSO" g@g§--pgg

complementâr os custos de publicacão, sem coDtaÍ os gastos básicos para manuteoção da atividade, tais como: funcionários,

sede, material, inrerner, telcfone, etc.

Ainda que este d. Pregoeiro e Equipe entendam que o licitante possa abÍir mão de lucratividade, o preço por ele

praticado mostra que haveni prejuízo, levando-se em conta as despesas decorrentes da prestação de serviço, inclusive a

verdadeirs carsa tributária lto mont8nte total. oue varia entre 14 e 16339/0 (dezesseis inteiros e trintâ e três cenlésimos

por cento).

As alíquotas dos tributos incidentes sobre a operação supeÍaÍn em muito o monta[le a ser auferido com a pÍestação

do sêrviço. Isto se os licitantes recorridos forem optantes do lucro presumido.

E mais, a sdmissão de preços inerequíveis traz outra consequência maléÍics a toda sociedsde, WZ_A.UE
NÃO SERÁ REALIZADO O CORRETO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS, resultanres da prestaçâo de serviços.

Explica-se:

Nesta âtividâde empresarial (publicidade legâl) O RECOLHIMENTO DE ALGUNS DOS TRIBUTOS AOS

COFRES PÚBLTCOS DECORRE DA EXISTÊNCTA DE LUCRO, uma vez que a5 ALÍQUOTAS DAs ExAÇÔEs

T
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Av. AWUsto de Urno, no 233, corlunlo 1208, Cerrrro, CEP 30190 OOO Belo Horizontê Minos Gerois
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ActMA DECLINADAS TÉM coMo Blsr »r cÁLcut o A MARGEM oe lucno nTsuLTANTE Dos PREços

coBRADos pELa ecÊxcu E AQUELES PAGos Aos vsÍcuLos DE coMuMcÀÇÃo. Assim, se não há

mergem de lucro, não há o correto recolhimento de tributos, em fraoco prejuizo aos cofres públicos e à sociedade em

geral.

Esta municipalidade não pode compactuar com tal cooduta, sob pena de avalizar a pática de crime fiscal!

Neste sentido:

t..] I - A DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA EM DECORRÊNCIA DE

INEXEQUIBILIDADE VISA A EVITAR QUE EVENTUAL PROPOSTA

ENGENDRADA COM O INTUITO DE DISFARÇAR IRREGULARIDADES, TAIS

COMO SUPRESSÃO DO PAGAMENTO DE TRIBUTOS OU DIREITOS

SOCIAI§ DE EMPREGADOS, SEJA ACOLHIDA COMO VENCEDORA, BEM

ASSIM RESGUARDAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CONTRATAR COM

EMPRESAS AVENTUREIRAS, SEM EXPERIÊNCIA E CONHECIMENTO DOS

MEANDROS DA ATIVIDADE LICITADA, INCAPAZ DE, COM RIGOR,

DOMINAR VALORES DE INSUMOS, MÃO.DE-OBRA, ALÉM DE PREVER OS

CUSTOS REAIS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, LEYA}IDO EM CONTA,

INCLUSIVE, AS INTf,,RCORRÊNCIAS DESFAVORIYEIS, O QUE PODERIA

REPRESENTAR PREJUÍZO À l»tulNrsrnaçÃO. [omrsrrs...] (TJ-DF - AI:

68257620098070000 DF 0006825-76.2009.807.0000, Relator: ANGELO PASSARELI.

Data de Julgamento: I l/l l/2009,2o Turma Cível, Data de Publicação: 0l/1212009, DJ-e

Pâg.67).

A pútica de apresentar propostas contendo preços predatórios é considerada ilegal jwidicamente. Explica-se: a

ofertr de preços sbsiro do custo impede a correta disputa de mercsdo, conligurândo a coucorrência desleal, vedada

pela Constituiçío Federal, em seu artigo f73, §4'.

Dito isto, deve este Pregoeiro e sua equipe de apoio desclassificar as propostas inexequíveis, vez que são contÍáÍias

aos critérios da legalidade, conforme dispõe a doutrina de Celso Antôoio Bandeira de Mello:

\

As propostas inexeqüíveis não são sérias, ou, então, são ilegais, porque teráo sido efetuadas com

pÍopósito de dunping, configurando comporlamelto censurável, a teor do art. 173,§4', da

Constituição, segundo o qual: "A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação

dos mercados, à eliminação da concorênçia e ao aumento arbitrário dos lucros." (MELLO, Celso

T
Av. AWUsto de Linlo, no 233. corjunlo '1208. Centro. CEP 30190 OOO Bdo Fbrzonle lúinos Gerols

fone/fox: (31) 3226.9204 I 3??6.9678 I 3???76?? ernoil: wmpLrblêp@gmoit.corn I siÍe: ogênciowm.com.br
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Antônio Bandeira de. Curso de direito administÍativo, l5ed. Malheiros Editores' Rio de Janeiro:

2003,p.547\.

Vale ressaltar que a Lei n' E-666192, dá ao pregoeiro ampla autonomia para decidir acerca da aceitabilidade da

propost4 podendo fazê-lo, inclusive, após a habilitação do licitante, ou sejÀ tâo logo seja detectada a inexequibilidade da

pÍoposla. Mas, os impetrados ignoraram todas âs manifestaçôes da lmpetrante e assumiram o risco de trazer danos a toda

coletividade.

Serào

valor global superior ao

asslm que

atrâvés de comprove

os de mercado e

do objeto do eslâs

licitação.

É bem verdade que em muitos casos é diÍlcil a taÍefa da admioistração em mensumr a inexequibilidade de uma

prcposta, MAS EM SE TRATANDO DE PUBLTCAÇÓES EM JORNAIS OFICTAIS ni UU rnrçO MÍNIMO,

FTXADO PELA IMPRENSA OFICIAL E IRREAJUSTÁVEL, iodependente do volume de clientes e de material

publicado. Os preços praticados pcla lmprensa Nacional sío os mesmos paro todos quo dcsejarem publicar.

Assim, é forçosa a conclusào de que as licitantes que ofertaram preços abaixo dos custos, terío de se vsler de

recursos próprios parâ âpenas cobrir os custos pârâ pagamento dos serviços. Um contrassenso, pois todas as agências de

publicidade exercem atividade empresarial que prescinde de lucro para sobreviver.

Aliás, o oferecimento de PREÇOS ABAIXO DOS CU§TOS que Íecaem sobre o serviço subvertê a competição e

fiustra o atendimento dos principios da isonomia e moralidade. Por tal raáo o Egrégio Tribunal dc Cootas da União

recomendou que:

8.5.5. nâ contrstaçâo com terceiros, os preços scordados devem ser equivâlentes àqüeles

praticados uo mercldo, em cumpÍimerto so art 43, inciso IV, da Lei d€ Licitações. (TCU -

Acórdão 23012000 - Plenrário)

No caso, valc lembrar que os valores orçados pela administração esÉio muitissimo além dos prcços ofenados,

portanto, é forçosa a conclusão de que as propostas classificadas entre o primeiro e quinto lugares devem ser desclassificadas,

já que o único meio de suf€rir lucro - provavelmente - sdvirá de prátices ilegais na somatóris do centímetro/coluns,

de

\

Av. ALiguslo de Lirno, n'233, cortrunlo 1208, Cênrro, CEP 3O19O OOO Bdo Fbrzonte Minos Gerois
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eotre outros artiíIcios fraudulentos

2 DOS PEDIDOS

D.Pregoeiro. a partir do detalhamento das informações aaima, mormente sobre os custos minimos, a

desclassificação da proposta da licitante recorrida é medida de prudência e, como citado acima, assegurada pela Lei de

Licitações ç pela Constituição Federal.

Diantc de todo exposto, é forçoso ressaltar

w&M PUBLTCIDADE LTDA. EPP, requer:

1 seja o

da reco

decisão para

todas que ap

os vicios pÍaticados duranle o

ido, processado e julgado

IMENTO ao recurso,

tas classificadas

o dos custos -

lher as

pflmelro e qul

I
regoe

I I

exequíveis (art. 4

8.666193). Neste caso, deve o p iro examinar as ofertas subsequentes e a qualifi

dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de umaf\atenda ao sdital;

2 em caso de não acolhimento de ssão, o que se admite somente

como forma de to, requer seJ à autoridade superior para

O acolhimento do pÍesente recurso gaÍantirá a esta Administração a prestação de serviços de qualidade, o que,

longe de constituir desvantagem, representa medida dejustiça e respeito aos ditames constitucionais.

Nestes

Belo HoÍizonte,22 de fevereiro de 2021

termos, pede-se e espera-se deferimento. f r
Av. Augusto de Urrlo, no 233, coqunto 1208, Cenrro, CEP 30190 OOO Bdo HorizoÍe lVinos Gerois

fone/íox (31) 3226.9264 I 3226€A7A I 3222.7622 emoil: wmprblicp@gmoil.ccrn I site: ogenciowm.com.br

apreciação e julgamento. de onde se espera, receba integral provimento, por tratar-se de

medida de direito resguardada no ordenamento pátrio;

1 Se julgados improcedentes todos os pedidos acima, pede a recorrente seja extraida cópia

integral do presente processo administrativo para posterior representação ao Tribunal de

Contas do Estado.
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Versa o presente sobre consulta fonnulada pelo llmo. Sr. Eriks
Matos da Silva, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, sobre o Recurso Administrativo apresentado pela

empÍesa W&M PUBLCIDADE LTDA-EPP, referente ao

Pregão Elehônico n" 001/2021.

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão Permânente de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão Permanente

de Licitação, acerca do Recurso Administrativo apresentado pela empresa W&M PUBLICIDADE

LTDA-EPP, referente às propostas apresentadas pelas empresas IDEAL AGÊNCIA DE

PUBLTCAÇOES ErRELr. DEPARTAMENTO PUBLICAÇÕES SRASÍr-IA LTDA-ME, K3

COMERCIO VARÂIISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÔES LTDA.ME,

PHABRICA PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.EPP,

GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA-EPP, referente a eventual

inexequibilidade das propostas apresentadas por estas empresas, alegando que tal inexequibilidade

ensejaria a desclassificação das referidas empresas.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública.

Analisando o contexto fático, tem-se que fora realizado o Procedimento

Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando o registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa pam prestação de serviço de publicações em avisos de licitação e atos

públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste. em Jomal Diário de Grande

Circulação no Estado de Mato Grosso. Diário Oficial do Estado D.O.E., e Diario Oficial da União

(D. O. U.), à medida que se faz necessário tornar público tais atos.

Durante a disputa eletrônica de preços. a empresa IDEAL AGENCIA DE

PUBLICIDADES EIRELI apresentou a proposta mais vantajosa à Administração Pública, no valor

SANTO ANT

Rua A - No 367 - rardim santa,"c,Y,;""1?l?jlH}:rX"r5:t#l nfL:lir-ooo 
- Santo Antônio do

$*
lestYnrr
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Ge ao
de R$ 33,05 (trinta e três reais e cinco centavos) acerca

st
do 4qfi[l&9#Diário onciar daltem

União - DOU", o que segundo a empresa recoúente seria inexeqüível.

A empresa recorrente aduz em sede recursal que o valor da publicação no DOU

tem o custo mínimo. e tabelado, no valor de R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), o que

tomaria a proposta sem lucros, sendo. portanto, inexequivel.

Pois ben, analisando a questão in tela. teÍn-se que não cabe à Administração

Pública estabelecer critérios para considerar a proposta inexeqüível, não sendo tão somente o

critério de eventuais lucros das empresas participantes.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, no Acórdão n" 839/2020 afirma

que, embora a proposta não teúa lucro, esse fato por si só não pode ser critério para a

desclassificação da empresa. nem ser considerada inexeqüível. uma vez que a margem de lucro não

passa de fato estratégico empresariaVcomercial da empresa contratada.

Por fim, vale ressaltar que a empresa possui experiência no ramo, tendo

apresentado atestado de capacidade técnica, o que demonstra que o serviço contratado terá o seu

cumprimento.

Desta feita, o Procurador Jurídico signatário, opina pelo não provimento do

respectivo recurso, bem como pelo prosseguimento do feito licitatório.

É o Parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de março de2.021.

JOÃO PEDR OS DE OLIVEIRA
PROC RJURÍDICO

OABMT n'26.851/0

SANTO ANT

Rua A - No 367 - Jardim Santa tn

t:h J

- www.sant_oantoniodolêste.mt.gov.br
ês ' Fone" (66) 3488-1080 ' cep:ia.oia-ooo - santo Antônio do Lêste/MTil: prefeitura@santoantoniodof e"tà.rniúrlbr'-' 
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pressupostos de
nova decisão e

JULGÀMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGAO ELETRONICO OO1/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO OO2l202 I

As 08:00 horas do dia 05 de março de 2021, na sala de Licitações, junto à Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do LesteÀ4T, Estado de Mato Grosso, localizada à Av.

Goiás, 367, Jardim Santa Inês, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, constituída dos seguintes servidores:

Eriks Matos da Silva - pregoeiro; Weverton Pereira de Sousa e Sônia Nivia Brunetta

Múlbeier - Membros especialmente incumbidos de apreciar e decidir sobre recurso

interposto no pregão eletrônico 00112021, com o objeto "Futura e eventual

contratação de empresa para prestação de serviço de publicações em avisos de

licitação e atos públicos, de interesse da Prefeitura de Santo Antônio do Leste,

em Jornal Diário de Grande Circulação no Estado de Mato Grosso, Diário

OÍicial do Estado D.O.E., e Diário Oficiat da União (D.O.U.), à medida que se

faz necessário tornar público tais atos" pela empresa W&W PIIBLICIDADE

LTDA-EPP, CNPJ: 01.527.40510001-45, Com a juntada das razões da recorrente o

Pregoeiro encaminhou tais documentos, juntamente com a Ata de julgamento e

demais documentos integrantes da Licitação para a Assessoria Jurídica para emissão

de PARECER fUnÍOtCO o qual servirá de orientação para tomada de decisão da

Comissão.

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos
legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido
tempestividade.

OS

de

a1O--

I. DAS PRELIMINARES
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II. DOS FATOS

Em desacordo com o resultado da fase de disputa de lances, a recolrente W&W
PUBLICIDADE LTDA-EPP apresentou as razões do recurso, cujos pontos
principais seguem abaixo:

. Os lances por ela (IDEAL AGENCIA DE PTIBLICIDADE) ofertados para
veiculação de matérias e atos oficiais no Diário Oficial da União, são manifestamente
inexequíveis. Em apreço ao princípio da economia processual, visando a

concentração de atos, a recorrente aduz que o mesmo argumento serve para

desclassificar a proposta das demais recorridas;

. Os licitantes que ofertaram as propostas classificadas entre o primeiro e quinto
lugares terão prejuízo para publicar os 2.100 (dois mil e cem) centímetros de coluna
no DOU, isso se for levado em considerando apenas diferença entre o valor de custo
e o valor ofertado. Além de não obter neúum lucro, deverão *TIRAR DO PROPRIO
BOLSO" apenas para complementar os custos de publicação, sem contar os gastos

básicos para manutenção da atividade, tais como: funcionários, sede, material,
intemet, telefone, etc.

o A prática de apresentar propostas contendo preços predatórios é considerada
ilegal juridicamente. Explica-se: a oferta de preços abaixo do custo impede a correta
disputa de mercado, configurando a concorrência desleal, vedada pela Constituição
Federal, em seu artigo 173, §4".

o Conclui-se de que as licitantes que ofertaram preços abaixo dos custos, terão de
se valer de recursos próprios para apenas cobrir os custos para pagamento dos
serviços. Um contrassenso, pois todas as agências de publicidade exercem atividade
empresarial que prescinde de lucro para sobreviver.

III. DO PEDIDO DA RECORRf,NTE

§

Requer que Seja o presente Recurso recebido, processado e julgado para acolher as

comprovadas razões da recorrente, DANDO PROVIMENTO ao recurso, tendo como
medida a reforma da decisão para desclassificar as propostas classificadas entre o
primeiro e quinto lugares e todas que apresentaram preços abaixo dos custos - preços
inexequíveis (art.48, da Lei no 8.666193). Neste caso, deve o pregoeiro examinar as

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital;

K l4'(..'
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IV. DAS CONTRARRAZÕES

Não foram apresentadas contrarrões.

V. DA ANALISE DOS FATOS:

Analisando detidamente os fatos, a empresa recorrente aduz que o valor da

publicação no Diário Oficial da União (DOU) tem custo mínimo e tabelado no valor

de R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), o que tomaria a proposta sem

lucros, sendo portanto inexequível. Ademais a admissão de preços inexequíveis traz

outra consequência maléfica a toda sociedade, uma vez que não será realizado o

correto recolhimento dos tributos, resultantes da prestação de serviços e que as

licitantes que ofertarem preços abaixo dos custos terão de se valer de recursos

próprios para apenas cobrir os custos para pagamentos dos serviços e requer que as

propostas classificadas entre primeiro e quinto lugares sejarh ddsclassiÍicadas.

Pois bem, O TCU assentou o entendimento acerca da legalidade da

apresentação de proposta com lucro zero. Nos termos da recente decisão, a margem

de lucro mínima ou ausência dela não caracteriza a inexequibilidade da proposta, já

que isso depende da estratégia comercial de cada empresa, devendo a Administração

diligenciar junto à licitante, caso haja dúvidas de. eventuais p§uízos durante a

execução contratual para a comprovação da exequibilidade da proposta (Acórdão n'

83912020). Ademais nem a lei assim determina. A esse respeito, a proposta somente

seria considerada inexequível no caso de o licitante não conseguir comprovar que

possui ou possuirá recursos sufrcientes para executar o objeto do certame, por ser o

lance insuficiente para a cobertura dos custos da contratação.

Há de ressaltar que a empresa IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADE

possui experiência no ramo, comprovado por atestado de capacidade técnica, e que

ainda possui condição financeira de executar e arcar com os custos dos serviços#a

atD.--
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devidamente comprovado pelo seu balanço patrimonial cujo índice de liquidez geral é

de RS 7,79 Reais de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 Real de Dívida Total e

Índice de endividamento de ll,55oÁ de Ativos (totais) para pagamento de suas

dívidas totais.

VI. DA DECISÃO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise técnica e Departamento

Jurídico, concluímos pelo conhecimento do recurso e que no mérito lhe seja

NEGADO PROVIMENTO.

Diante dos fatos o Pregoeiro permanece com a decisão do certame, mantendo a

empresa IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDAI)E como vencedora do item 01.

Em atenção ao art. 17, VII, Decreto 10.024119, encamiúam-se os autos à

autoridade competente para análise, consideração e decisão do Recurso

Administrativo em pauta.

Nada mais havendo a tÍatar o pregoeiro declarou Encerrada a reunião, e eu,

Eriks Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qual, após lida, será assinada

por todos, sendo às I thl lmin.

RIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

WEVERTON ANCELMO P REIRA DE SOUSA
MEMBRO

SONIA N
o

MT]HLBEIER
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Posteriormenle passou-se para a fase de abertura dos documentos de habililaçáo, no qual o PÍegoeiro Oficial e sua equip€ de ãpoio analisando os

documentos de habilitâÉo da empresa MONTORO CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS ElRElJ, constatou-se que a mesma não apÍesentou a

cerlidão negativa municipal denlro de seu envelope de habililação, fiÉndo. portanto, inabilitada. A inabilitaçáo tem seu Íundamento no arl.43 da lei 1231

2006, lendo em vista que a ausência dâ documentaÉo não se tíata de íestriÉo na docúmentaÉo, e tem seu lundamenlo no art. 43 paragrafo 30 da lei

8.666/93.

Em seguida passou-se para análise dos documentos de habÍrlação da empresa classrficada em segundo lugar no certame GERÂLOO ERCULINO Fl-
LHO ElRELl, que apresentou lodos os documentos exigados para a sua devida habilitaÉo, Íicandoponando vencedora do cerlame com o valor abaixo:

GERÂLDO ERCULINO FILHO EIREU, CNPJ: 32.820.483/0001-67,com o valor total de RS 72.250,00(setenta e dois mil, duzentos e cinquenla reais).

IÍEN V.ÍOTAL

lns ins
1144.50 72-250.00
!

Na s€quência o PÍegoeiro peÍgunlou aos repÍesentantes das empresas sê ünham imerBsse em inteípoÍ reqrrso eosmesmosdisseram que náo iíiam

interpor o recuÍso.

Nada mais havendo a tralar. o PÍegoeiÍo dedarcu enceírado os líabalhos e agíadeceu a presença de todos, lavrando a presente ala, impíimindc.as em

U úas de igual teor e Íorma, para que Íosse assinada e posterioÍnente adiudicada e encaminhada à autoÍidade competente para a sua devira apreciação.

ÉRIKS MATOS DA SILVA

PÍsgoolro Offchl

SONI,Â NVA ARU}IETTA Í*UHLBEIER

Equlpo de Apoio

WEVERTON ANCELÍIIO P. DE SOUSA

Equipe de Apoio

GERALDO ERCULINO FILHO EIREU

CNPJr 32.E20.4E3r0001 {7
EVA ÍÍÂRlA SAiITOS SOUSÂ 036902i8114

cNPJ: 36.978.30í000í-í0

MONTORO CARVALHO COÍÚERCIO DE AUiIENTOS EIREU

CNPJ: 37.674.1 3í1000í{4

LtctragÂo
JULGAMENTO OE RECURSO ADMINISTRATIVO - PREGAO

ELETRONICO 001/2021

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRÂTIVO

PREGAO ELEIRONICO OO'I 12021

PROCESSO ADMINISTRÂ1IVO OOZ2O2,I

Ás 08:00 horas do dia 05 de março de 2021, na sala de Licitações. junto à

PÍeíeitura Municipalde Santo Antônao do Leste/l\.4Í, Estado de Malo Gros-

so, localizada à Av- Goiás, 367. Jaídim Santa lnês, reuniram-se a Comis-
são Permanente de licitaÉo da Preíeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. constituida dos seguintes seNidores: Eriks Matos da Silva - pre-

goeiro; Wevenon Pereira de Sousa e Sônia Nivia BÍunena Muhlbeier -
Membros especjalmente incumbidos de apreciar e decidir sobre recurso
inlerposlo no pregão eletrônaco 001/202í, com o objêto "Futura e €vsn-
tual contrdtação do emprcsa para prestação de sê.viço de pubtica-

çô€s om avisos d9 licltaçáo s atos públicos, ds interesso da P.efoitu-
ra de Santo Ântônlo do Lests, om Jomal OláÍio de Grando Circulâção
no Egtado dê Írlâto Grosso, Diário Oficial do Estado D.O.E., e Diário
Oficiâl da União (O.O.t .), à msdida quê s9 íaz necessádo tomar pú-
blico tais atos" pela empresa W&W PUBLICIDADE LTOA-EPP, CNPJ:
0í.527.405/0001.45, Com a juntada das razôes da reconenle o PÍegoeiro
encaminhou lais documento§, junlamente com a Ata de julgamento e de-
mais do@mentos integíantes da LicitaÉo para a Assessoria Juridica paía

emissão de PARECER JURIDICO o qual seÍvirá de orientação para toma-

da de decisão da Comissão.

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade reqJísal, foíam preenchidos os pressupostos

de legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova de-

cisão e tempestividade.

II, DOS FATOS

Em desacordo com o resullado da fase de disputa de lances, a recpÍÍente

WAw PUBLICIDAOE LTDA.EPP apíesentou as razóes do recuÍso, cujos
pontos píincipais seguem abaixo:

Os lances por ela 0DEAL AGENCIA DE PUBLICIOADE) oíertados para

veiculação de matéÍias e atos oÍiciais no Diário OÍicialda União, sáo ma-
i nifestamente inexequiveis. Em apreço ao principio da economia pÍocessu-

al. visando a clncentraÉo de atos. I recoírente aduz que o mesmo argu-
menlo s€rve para desdassificar a proposta das demais aecorÍidas;

Os licitantes que ofenaram as propostas classificadas entÍe o primeiro e
quinto lugares teráo pÍejuizo para publicar os 2.í00 (dois mil e cem) cen-
limetros de coluna no DOU. isso s€ for levado em @nsideraÍrdo apenas
diÍerença entre o valor de custo e o valoí ofertado. Aérh de náo obteÍ ne-
nhum lucro, deve.ão "TIRAR DO PRÔPRIO BOLSO" apenas para comple-
mentar os custos de publicâçâo, sem contaros gastos básicgs paía manu-

diânomunicipal.org/mt/amm . www.amm.org-bÍ 421 Assinado Digrlalmente
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tenÉo da atividade, tais como: tuncionários. sede, matenal inlemet. tele-

fone, etc.

A prátaca de apresentar propostas clntendo pÍeç!§ predatóíios é conside-

rada ilegal juíidicâmenle. Explica-se: a oÍerta de preços abaixo do cuslo

impede a corÍeta disputa de mercado, configuÍando a concorrência desle-

al, vedada pela Coostituição Federal, em §eu artigo 173. §4o.

Condui-se de que as licitantes que oíerlaram preços abaixo dos custos

terão de se valer de reoÍsos prÓprios para apenas clbíÍ os custos para

pagamento dos serviços. um clnkassenso. pois todas as agências de pu-

blicidade exeícem atividade empresarial que prescinde de lucro paía so-

breviver.

III. DO PEDIOO DA RECORRENTE

Requer que Seja o presente Recurso recebido, processado e julgado para

acolher as clmprovadas razões da re@rÍente, DANDO PROVIMENTO ao

reqrrso, lendo como medida a reforma da decisào para desdassificar as

pÍopostas cla§sificâdas entíe o primeiro e quinto lugaíes e todas que apre-

sentaram prcços abaixo dos oJstos - preçls inexequiveis (aÍ1.48, da Lei no

8.666/93). Neste caso, deve o pregoeiro examinar as oíenas subsequen-

tes e a qualificaçâo dos licitanles. na ordem de dassificaÉo. e assim su-

cessivamente, atê a apuraçáo de uma que alenda ao edital.

\- tv. olS cOxrmnalZÔeS
Não íoram apíegentadas @nlraróes.

v. DA aNÁLtsE Dos FATos;

Analisando delidamente os fatos, a empresa recoÍenle aduz que o valoí
da publicaÉo no Oiário Oficial da União (DOU) tem clJslo minimo e tabela-

do no valor de R$ 33,04 (trinta e tÍês reais e quatro centavos), o que loma-
ria a proposta sem lucros, sendo portanto inexequívê|. Ademais a admis-
sâo de preços inexequiveis faz outÍa @nsequência malefica a toda socie-

dade, uma vez que não sêrá realizado o corÍeto recolhimento dos tributos.

resultantes da prestação de serviçls e que as licitantes que oÍertarem pre-

ços abairo dos qrslos teÍão de se valer de reqJrsos próprios para apenas

clbdr os c1lslos paÍa pagamentos dos seÍviços e íequer que as propostas

dassifcadas entre primeiro e quinto lugaÍes sejam desdassificadas.

Pois bem, O TCU assentou o entendimento acerca da legalidade da apre-
sentaçâo de proposta com lucío zero. Nos termos da recente decisão, a

margem de lucro minima ou ausência dela não caracteriza a inexequibi-
lidade da proposta, já que isso depende da estratégia comercial de cada

empresa, devendo a Administraçâo diligenciar junto à licitânle. caso haja

dúvidas de eventuais prejuizos duÍante a execução conlralual para a com-
provaÉo da exequibilidade da proposta (Acórdão no 839/2020). Ademais
nem a lei assim deteÍmina. A esse Íespeiio. a proposta somenle seria con-
sideíada inexequivel no caso de o licitante não conseguir compÍovar que
possua ou possuirá recrrsos suficientes paÍa executar o objeto do certame,
poí ser o lance insufciente para a cobertura dos qrstos da contÍataçáo.

Há de íessaltar que a empresa IDEAL AGENCIA OE PUBLICIDADE pos-

sui experiênÇia no ramo. comprovado por atestado de capacidade técnica,
e que ainda possui clndiÉo frnanceira de e)(ecutar e arcar com os cuslos
dos serviços devidamente comprovado pelo seu balanço patÍimonial cujo
indice de liquidez gerat ê de R$ 7,79 Reais de Ativo Circulante para cada
R$ 1.00 Realde Dívida Íotale lndice de endividamento de í1.55oÁ de At!
vos (totais) para pagamento de suas dlvidas totais.

vr. DA oEctsÃo

Portodo o exposto e consubsiaociado em análise técflica e Departamento
Juridic!. conduimos pelo conhecimento do recuÍso e que no mérito lhe se-

ia NEGAOO PROVIMEt{TO.

Djante dos fatos o Pregoeiro permane@ com a decisão do ceÍtame, man-
tendo a empresa IDEAL AGENCIA DE PUBLICIOAOE como vencedo.a
do ilem 01.

P.MS.Á-L

pREFElruRÂ MUNlctpAL DE sÂo FÉLtx oo ARÁcuAlA

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÂO FÉLIX DO ARAGUAIA. UNIDADE
DE coNTRoLE tNÍERNo - MARCEL|No DE FÁvERt

PORTARIA No 39iu2O2O, DE 06/07/2020 - RESCISÃO ANTECIPADA
OO CONTRATO TEMPORARIO FIRMADO COM ALTAIR OA SILVA

BARBOSA

PORTARIA N'394/2020, DE 06 DE JULHO DE 2020.

Dispôe sobre a rescisão antecipada. a pedido, do Conlrato Íemporário no

'12512020, em nome do Senhor ALTAIR DA SILVA BARBOSA, na tunÉo
de AGENTE OPERACIONAL (MOTORISÍA).

A PREFE|ÍA MUNrctpAL DE sAo FÊLtx Do ARAGUATA. ESTADo DE

|\4ATO GROSSO, no uso das atribuiÉes que lhe conleÍe a Lei OÍgânica

Munacipal e. considerando:

I - que o Contrato no 12512020 foi emitido em 01/06/2020, com vigência de

01t06t2020 aÉ 2AOZ2O2\ e

ll - que o contratado requeÍeu, em 06n7n020, rescisão antecipada do
contrato acima. seado o úhimo dia trabalhado em 0610712020.

RESOLVE:

Án. 10 Rescindk antecipadamente. a pedido, o Contrato Temporário no
'12512020, emitido em 01/062020, com úgência de 01106,12020 alé 281

0212021, em nome do Senhor ALTAIR DA SILVA BARBOSA. Brasileiro,

Casado, lllotoÍistã, poíador da Cédula de ldentidade RG no 3.755.313 -
2'Via - DGPC-GO, e inscÍito no CPF no 815.296.861-72, na funçâo de
AGENÍE OPERACIONAL (MOTORISTA).

Aí- 20 A ÍemuneraÉo mensal seíá devida atê o dia 06 de iulho de 2020,

úttrmo dia trabalhado, calculada pro Íata temporis, junlamente com as veÍ-
bas rescisórias, de acordo com a legislaÉo vigenle-

An. 30 Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicaçáo, com efeitos
a padir de 06/072020.

"Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se."

JANAILZA ÍAVEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE sÃo JosÉ oo povo

SEcRETARta DE AoMlNtsrRAçÃo
EXTRÂTO OE ADINVO
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VIII TERMO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 5IT2O17

PREGÃo 1312017

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 051/2017 _ CELEBRADO
EM 09 DE MAIO DE 2017. FIRIIIADO ENTRE A PREFEITURA MUNICI.
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Em atençáo ao art. 17, Vll, D€cÍeto í0.024/'19, encaminham-se os aulos à

autoridade competente para análise. consideraÉo e decisâo do Reql.so

Administrativo em pauta.

Nada mais havendo a tíatar o pregoeiro dedarou Encerrada a reunião, e

eu, Eriks Matos da Silva. PÍesidente, lavrei I presente Ata a qual, após li-

da. será assinadâ por lodos. sendo às 1'lh'l1min.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

\.IiEVERÍON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA

MEMBRO

SONIA NIVIA BRUNETTA MUHLBEIER

MEMBRO


